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INDICO, nos termos do artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, adoção dos estudos técnicos e providências necessárias para a criação de um Centro de Atendimento Especializado às Crianças com Síndrome de Down no município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

Crianças e jovens portadores da Síndrome de Down têm características físicas semelhantes e estão sujeitos a algumas doenças. Embora apresentem algumas dificuldades intelectuais e de aprendizado, são pessoas com personalidade única, que estabelecem boa comunicação, são extremamente amorosas, sensíveis e interessantes. Quase sempre o “grau” de acometimento dos sintomas é inversamente proporcional ao estímulo dado a essas crianças durante a infância, adolescência e fase adulta.

As crianças portadoras da Síndrome de Down têm 47 cromossomos, pois têm três cópias do cromossomo 21, ao invés de duas. O que esta cópia extra de cromossomo provocará no organismo varia de acordo com a extensão da mesma, da genética familiar da criança, além de fatores ambientais e outras probabilidades.

O atendimento e acompanhamento em um Centro Especializado é fundamental e imprescindível nos casos diagnosticados de Síndrome de Down, até mesmo durante a gestação, onde as mães receberão todo atendimento e orientações necessárias ao bom desenvolvimento de seu filho.

O processo de incentivo, atendimento e acompanhamento desde o início da gestação ajuda de maneira expressiva a inclusão social dos portadores de Down para o convívio em sociedade, criando oportunidades de uma vida comum e independente.

Sabemos que a criação de um Centro Especializado no atendimento às crianças com Síndrome de Down em Itapevi beneficiará toda população daquela cidade e se tornará referência no atendimento a essa especialidade para todas as cidades da região oeste metropolitana.

Hoje muitas pessoas procuram acompanhamentos em outras localidades, encontrando muitas dificuldades com a locomoção, mas principalmente em encontrar um Centro Especializado capaz de suprir toda a demanda necessária.

Um Centro Especializado bem equipado, com atividades de incentivos, médicos preparados, centrais de orientação, espaço para fisioterapias, atividades físicas, nutricionistas entre outras ações necessárias, atenderá toda população de Itapevi e região com excelência em resultados e satisfação de todos.

O Governo do Estado de São Paulo é pioneiro em Centros de Atendimentos Especializados em qualquer área. A tecnologia aplicada na criação desses centros é reconhecida por seus usuários e também no cenário internacional. Temos certeza que um Centro Especializado de atendimento à criança com Síndrome de Down irá superar qualquer expectativa e passará ser modelo para outros Estados brasileiros.

Assim, indico e conto com a atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que providencie o mais breve possível estudos necessários para a criação de um Centro Especializado no Atendimento à Criança com Síndrome de Down no município de Itapevi/SP beneficiando não somente as pessoas daquela urbe, mas de toda região que carece de um atendimento especializado nessa área.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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